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Dispõe  sobre  rotulagem  e  Marcação  e  etiquetagem  de  Produtos  de  Origem  de
Ibitinguense.

(Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  _____/2026,  de  autoria  do  Vereador  José  Aparecido  da
Rocha)

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de fabricantes e estabelecimentos industriais
situados no âmbito do município da Estância Turística de Ibitinga de rotular ou marcar seus
produtos  e  os  volumes  que  os  acondicionarem,  antes  de  sua  saída  do  estabelecimento,
indicando,  além  das  demais  informações  e  elementos  exigidos  pela  legislação  federal  e
estadual, a expressão "Produzido em Ibitinga — Capital Nacional do Bordado". 
§1°  A  rotulagem  ou  marcação  será  feita  no  produto  e  no  seu  recipiente,  envoltório  ou
embalagem,  antes  da  saída  do  estabelecimento,  em cada  unidade,  em lugar  visível,  por
processo  de  gravação,  estampagem  ou  impressão  com  tinta  indelével,  ou  por  meio  de
etiquetas  coladas,  costuradas ou apensadas,  conforme for  mais apropriado  à natureza do
produto, com firmeza e que não se desprenda do produto. 
§2° Nos  tecidos,  far-se-á  a  rotulagem  ou  marcação  nas  extremidades  de  cada  peça  ou
através de processo de etiquetagem. 

Art.  2° A  expressão  "Produzido  em  Ibitinga  — Capital  Nacional  do  Art.  2°  A  expressão
"Produzido  em Ibitinga  — Capital  Nacional  do Bordado"  será  inscrita  com destaque  e  em
caracteres  bem visíveis,  no  idioma nacional,  preferencialmente  de modo que  a  expressão
"Indústria Brasileira" seja inserta na sua sequência. 
Parágrafo  único. A  disposição  do  caput  não  se  aplica  aos  produtos  especificamente
destinados à exportação para o exterior, cuja rotulagem ou marcação poderá ser adaptada às
exigências do mercado estrangeiro importador, podendo ser a expressão disposta na língua
do país estrangeiro. 

Art.  3° Para  fins  do  disposta  nesta  Lei,  consideram-se  fabricantes  e  estabelecimentos
industriais  aqueles  que  realizam  qualquer  operação  que  modifique  a  natureza,  o
funcionamento, o acabamento,  a apresentação ou a finalidade do produto, ou o aperfeiçoe
para  consumo,  através  de  processo  de  transformação,  beneficiamento,  montagem,
acondicionamento, reacondicionamento, renovação ou recondicionamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 04 de fevereiro de 2026.

ZÉ ROCHA
Vereador - REPUBLICANOS 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5EE5-03B2-8C90-1E95

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 14/2026

APROVADO
10ª Sessão Ordinária - 14/04/2026
Presidente: MIRA 

APROVADO
10ª Sessão Ordinária - 14/04/2026
Presidente: MIRA 



JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

O presente  Projeto  de  Lei  para  ser  analisado  e  votado  pelos  senhores  Vereadores,  cuja
matéria dispõe sobre obrigatoriedade de fabricantes e estabelecimentos industriais situados
no âmbito do município da Estância Turística de Ibitinga de rotular ou marcar seus produtos e
os volumes que os acondicionarem, antes de sua saída do estabelecimento, indicando, além
das demais informações e elementos exigidos pela legislação federal e estatual, a expressão
"Produzido em Ibitinga — Capital Nacional do Bordado".

 Esta medida é de grande importância,  eis que visa enaltecer nossa Estância Turística de
Ibitinga, que é Capital Nacional do Bordado, propiciando a divulgação da cidade através de
todos  os  produtos  aqui  produzidos,  inclusive  para  o  exterior.  Isso porque,  atualmente,  os
fabricantes e estabelecimentos desta urbe não costumam fazer a divulgação de Ibitinga como
a "Capital Nacional do Bordado" através dos produtos que são fabricados em Ibitinga. 

Assim, na busca de promover o comércio e turismo de nossa cidade, é que apresento esse
projeto de lei, esperando, portanto, a sua aprovação.

ZÉ ROCHA
Vereador - REPUBLICANOS 
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